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PARECER N° 1778/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 454/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Caio Miranda Carneiro altera a 
Lei n° 14.485, de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo 
o Dia do Veículo Elétrico, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa (CCJLP) emitiu parecer 
de legalidade com substitutivo a fim de adaptar o texto ao Princípio da Independência e 
Harmonia entre os Poderes e às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis. 

O veículo elétrico é um tipo de veículo que utiliza propulsão por meio de motores 
elétricos. É composto por um sistema primário de energia, uma ou mais máquinas elétricas e 
um sistema de acionamento e controle de velocidade ou binário. Os veículos elétricos fazem 
parte do grupo dos veículos denominados zero emissões, que por terem um meio de 
locomoção não poluente não emitem quaisquer gases nocivos para o ambiente, nem emitem 
ruído considerável, uma vez que motores elétricos são mais silenciosos que motores de 
combustão interna. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura deve prosperar, visto que o veículo elétrico assumiu o status de um dos 
símbolos da preservação ambiental e luta contra o aquecimento global já que, não emitem 
gases prejudiciais ao meio ambiente ou à saúde. Com isso o veículo elétrico também é 
associado à alta tecnologia pela indústria automobilística nos dias de hoje, sendo, portanto, o 
parecer favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 02/10/2019. 

BETO DO SOCIAL (PSDB) - Relator 

CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB) 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT) 

ELISEU GABRIEL (PSB) - Presidente 

GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 

TONINHO VESPOLI (PSOL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/10/2019, p. 128 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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